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saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organiza-
ção interfederativa, e dá outras providências;
- a Resolução MS nº 13, de 23 de Fevereiro de 2017, que dispõe sobre 
as diretrizes para o Transporte Sanitário Eletivo destinado ao desloca-
mento de usuários para realizar procedimentos de caráter eletivo no 
âmbito SuS;
- a Portaria MS/GM nº 788, de 15 de março de 2017, que regulamenta 
a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem recursos ao 
SuS no exercício de 2017, para incremento do Teto de Média e Alta 
Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base no disposto no 
art . 40, § 6o, da Lei no 13 .408, de 26 de dezembro de 2016, e dá outras 
providências;
- as propostas de aquisição de equipamento/material permanente 
enviado por parte dos municípios para o Ministério da Saúde;
- os ofícios enviados do Ministério da Saúde para os municípios infor-
mando que “para pagamento do transporte sanitário eletivo é necessário 
o município apresentar a resolução/Deliberação, que aprovou o projeto 
técnico para o transporte sanitário eletivo”;
- a manifestação do Ministério da Saúde estendendo o prazo da Portaria 
MS/GM nº 788, de 15 de março de 2017, para pactuação em CIB-SuS/
MG e posterior envio da pactuação para o Ministério da Saúde; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 239ª reunião Ordinária, ocor-
rida em 20 de fevereiro de 2018 .

DELIBErA:

Art . 1º - Ficam aprovados os projetos técnicos dos municípios aptos a 
receberem veículos para transporte eletivo em saúde do Ministério da 
Saúde, por meio da Portaria MS/GM nº 788, de 15 de março de 2017, 
que regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adiciona-
rem recursos ao SuS no exercício de 2017, para incremento do Teto de 
Média e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, conforme 
Anexo Único desta Deliberação .

Art . 2º - Entende-se por transporte eletivo em saúde aquele destinado 
ao deslocamento programado de pessoas para realizar procedimento de 
caráter eletivo no SuS, conforme art . 15 da Portaria MS/GM nº 788 do 
Ministério da Saúde .

Art . 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 20 de fevereiro de 2018 .

NALTON SEBASTIÃO MOrEIrA DA CruZ
SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE EM ExErCÍCIO E

COOrDENADOr DA CIB-SuS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBErAÇÃO CIB-SuS/MG 
Nº 2 .671, DE 20 DE FEvErEIrO DE 2018 (disponível 

no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov .br/cib) .
21 1063679 - 1

DELIBErAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .669, 
DE 20 DE FEvErEIrO DE 2018 .

Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
2 .418, de 17 de novembro de 2016, e dá outras providências .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais – CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .418, de 17 de novembro de 2016, 
que aprova as normas gerais para participação, execução, acompanha-
mento, monitoramento e avaliação do Programa de Monitoramento das 
Ações de Vigilância em Saúde, no âmbito do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG n° 2 .456, de 15 de fevereiro de 2017, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG 
nº 2 .418, de 17 de novembro de 2016, que aprova as normas gerais para 
participação, execução, acompanhamento, monitoramento e avaliação 
do Programa de Monitoramento das Ações de Vigilância em Saúde, no 
âmbito do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .473, de 22 de março de 2017, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
2 .418, de 17 de novembro de 2016, que aprova as normas gerais para 
participação, execução, acompanhamento, monitoramento e avaliação 
do Programa de Monitoramento das Ações de Vigilância em Saúde, no 
âmbito do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .494, de 17 de maio de 2017, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
2 .418, de 17 de novembro de 2016, que aprova as normas gerais para 
participação, execução, acompanhamento, monitoramento e avaliação 
do Programa de Monitoramento das Ações de Vigilância em Saúde, no 
âmbito do Estado de Minas Gerais, e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .520, de 19 de julho de 2017, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
2 .418, de 17 de novembro de 2016, que aprova as normas gerais para 
participação, execução, acompanhamento, monitoramento e avaliação 
do Programa de Monitoramento das Ações de Vigilância em Saúde, no 
âmbito do Estado de Minas Gerais, e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .554, de 21 de setembro de 2017, que 
altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .418, de 17 de 
novembro de 2016, e dá outras providências;
- a resolução SES/MG nº 5 .484, de 17 de novembro de 2016, que esta-
belece normas gerais para participação, execução, acompanhamento, 
monitoramento e avaliação do Programa de Monitoramento das Ações 
de vigilância em Saúde, no âmbito do Estado de Minas Gerais;
- a resolução SES/MG nº 5 .621, de 15 de fevereiro de 2017, que altera 
o §1º do art . 4º da resolução SES/MG nº 5 .484, de 17 de novembro 
de 2016, que estabelece normas gerais para participação, execução, 
acompanhamento, monitoramento e avaliação do Programa de Moni-
toramento das Ações de Vigilância em Saúde, no âmbito do Estado de 
Minas Gerais;
- a resolução SES/MG nº 5 .738, de 17 de maio de 2017, que altera 
o §1º do art . 4º da resolução SES/MG nº 5 .484, de 17 de novembro 
de 2016, que estabelece normas gerais para participação, execução, 
acompanhamento, monitoramento e avaliação do Programa de Moni-
toramento das Ações de Vigilância em Saúde, no âmbito do Estado de 
Minas Gerais, e dá outras providências;
- a resolução SES/MG nº 5 .820, de 19 de julho de 2017, que altera os 
Anexos II, III, Iv, v, vI e vII da resolução SES/MG nº 5 .484, de 17 
de novembro de 2016, que estabelece normas gerais para participação, 
execução, acompanhamento, monitoramento e avaliação do Programa 

de Monitoramento das Ações de Vigilância em Saúde, no âmbito do 
Estado de Minas Gerais e dá outras providências;
- a resolução SES/MG nº 5 .886, de 21 de setembro de 2017, que altera 
o art . 4º da resolução SES/MG nº 5 .484, de 17 de novembro de 2016, 
que estabelece normas gerais para participação, execução, acompanha-
mento, monitoramento e avaliação do Programa de Monitoramento das 
Ações de Vigilância em Saúde, no âmbito do Estado de Minas Gerais 
e dá outras providências;
- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019;
- a necessidade de atualização dos períodos de monitoramento dos indi-
cadores para o ano de 2018 da resolução SES/MG nº 5 .484, de 17 de 
novembro de 2016; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 239 ª reunião Ordinária, ocor-
rida em 20 de fevereiro de 2018 .

DELIBErA:

Art . 1º – Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação 
CIB-SuS/MG nº 2 .418, de 17 de novembro de 2016, nos termos do 
Anexo Único desta Deliberação .

Art . 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 20 de fevereiro de 2018 .

NALTON SEBASTIÃO MOrEIrA DA CruZ
SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE EM ExErCÍCIO E

COOrDENADOr DA CIB-SuS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBErAÇÃOCIB-SuS/MGNº 
2 .669, DE 20 DE FEvErEIrO DE 2018 (disponível no 

sítio eletrônicohttp://www .saude .mg .gov .br/cib) .
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rESOLuÇÃO SES/MG Nº 6 .133, DE 20 DE FEvErEIrO DE 2018 .
Altera o Anexo II da resolução SES/MG nº 5 .484, de 17 de novem-
bro de 2016, que estabelece normas gerais para participação, execução, 
acompanhamento, monitoramento e avaliação do Programa de Moni-
toramento das Ações de Vigilância em Saúde, no âmbito do Estado de 
Minas Gerais .
O SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso da atribuição pre-
vista no art . 93, § 1º, inciso III da Constituição do Estado de Minas 
Gerais, no inciso I e II do art . 39, da Lei Estadual nº 22 .257, de 27 de 
julho de 2016, e considerando:
- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .669, de 20 de fevereiro de 2018, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
2 .418, de 17 de novembro de 2016, e dá outras providências .
rESOLvE:
Art . 1º - Alterar o Anexo II da resolução SES/MG nº 5 .484, de 17 
de novembro de 2016, que passam a vigorar conforme o Anexo Único 
desta resolução .
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 20 de fevereiro de 2018 .
NALTON SEBASTIÃO MOrEIrA DA CruZ
SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE EM ExErCÍCIO
ANExO ÚNICO DA rESOLuÇÃO SES/MG Nº 6 .133, DE 20 DE 
FEvErEIrO DE 2018 (disponível no sítio eletrônico http://www .
saude .mg .gov .br) .
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rESOLuÇÃO SES/MG Nº 6 .131, DE 20 DE FEvErEIrO DE 2018 .
Altera o Anexo Único da resolução SES/MG nº 2 .956, de 21 de setem-
bro de 2011, que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros 
para custear o Serviço de Atendimento Móvel de urgência/SAMu, nos 
municípios que menciona .
O SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos I e II, do artigo 39, da Lei Estadual nº 22 .257, de 27 de julho 
de 2016 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .677, de 20 de fevereiro de 2018, que 
altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 915, de 21 de 
setembro de 2011, que aprova as normas gerais sobre a transferência de 
recursos financeiros para custear o Serviço de Atendimento Móvel de 
urgência/SAMu, nos municípios que menciona .
rESOLvE:
Art . 1º - Altera o Anexo Único da resolução SES/MG nº 2 .956, de 21 
de setembro de 2011, que passa a vigorar nos termos do Anexo Único 
desta resolução .
Parágrafo único - A alteração de que se trata este artigo refere-se ao 
reajuste de valores do município de Contagem para custeio do Serviço 
de Atendimento Móvel (SAMu 192), considerando Portaria GM/MS nº 
3.659, de qualificação do serviço pelo Ministério da Saúde.
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros a partir de janeiro de 2018.
Belo Horizonte, 20 de fevereiro de 2018 .
NALTON SEBASTIÃO MOrEIrA DA CruZ
SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE EM ExErCÍCIO
ANExO ÚNICO DA rESOLuÇÃO SES/MG Nº 6 .131, DE 20 DE  
FEvErEIrO DE 2018 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br) .
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DELIBErAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .667, 
DE 20 DE FEvErEIrO DE 2018 .

Aprova a alocação dos valores publicados para o Estado de Minas 
Gerais na Portaria GM/MS nº 3 .037, de 14 de novembro de 2017 no 
âmbito da Programação Pactuada e Integrada - PPI/MG .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organiza-
ção interfederativa, e dá outras providências;
- a Portaria GM/MS nº 3 .037, de 14 de novembro de 2017, que altera 
valores de procedimentos oftalmológicos na Tabela de Procedimen-
tos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema 
Único de Saúde (SuS) e estabelece o remanejamento de recursos do 
Fundo de Ações Estratégicas e Compensação-FAEC para Componente 
Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hos-
pitalar do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar a serem incorporados aos Estados e Distrito Fede-
ral; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 239ª reunião Ordinária, ocor-
rida em 20 de fevereiro de 2018 .

DELIBErA:

Art . 1º - Fica aprovada a alocação dos valores publicados para o Estado 
de Minas Gerais na Portaria GM/MS nº 3 .037, de 14 de novembro de 
2017 no âmbito da Programação Pactuada e Integrada - PPI/MG .
Parágrafo único - O recurso financeiro de que trata esta Deliberação 
perfaz o valor de R$6.657.014,69 (seis milhões, seiscentos e cinquenta 
e sete mil, quatorze reais e sessenta e nove centavos) .

Art. 2º - Os recursos de que trata o Art. 1º desta Deliberação ficarão 
Macroalocados na forma de organização 099101 - PT 3 .037/2017, por 
município de atendimento, considerando a produção aprovada no perí-
odo de dezembro de 2016 a novembro de 2017, conforme descrito no 
Anexo Único desta Deliberação, até que seja realizada a revisão da rede 
de Oftalmologia no Estado de Minas Gerais .

Art.3º - A operacionalização das alterações previstas nesta Deliberação 
deve ser realizada de acordo com a legislação vigente em cada ente 
federativo .

Art . 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação com 
vigência financeira a partir da sua alocação no Sistema de Controle do 
Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade- SISMAC .

Belo Horizonte, 20 de fevereiro de 2018 .
NALTON SEBASTIÃO MOrEIrA DA CruZ

SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE EM ExErCÍCIO E
COOrDENADOr DA CIB-SuS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBErAÇÃO CIB-SuS/MG 
Nº 2 .667, DE 20 DE FEvErEIrO DE 2018 (disponível 

no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov .br/cib) .
21 1063643 - 1

rESOLuÇÃO SES/MG Nº 6 .129, DE 20 DE FEvErEIrO DE 2018 .
Altera o Anexo Iv da resolução SES/MG nº 5 .249, de 13 de abril de 
2016, e dá outras providências .
O SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos I e II, do artigo 39, da Lei Estadual nº 22 .257, de 27 de julho 
de 2016 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .675, de 20 de fevereiro de 2018, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG n° 
2 .322, de 13 de abril de 2016, e dá outras providências .
rESOLvE:
Art . 1º - Alterar o Anexo Iv da resolução SES/MG nº 5 .249, de 13 
de abril de 2016, que passa a vigorar com a exclusão do Município 
de Itamonte .
§1º - A alteração se deu pela desabilitação do Centro de Especialidades 
Odontológicas (CEO) do Município de Itamonte (CNES: 3912973) por 
meio da Portaria MS/GM nº 3 .169, de 23 de novembro de 2017 .
§2º - A exclusão do Município de Itamonte como beneficiário da Reso-
lução SES/MG nº 5 .249/2016 se dará por meio de termo de rescisão a 
ser inserido no sistema GEICOM, com efeitos financeiros a partir da 
competência fevereiro de 2017 .
Art . 2º - Divulgar a relação dos Municípios com adesão à resolução 
SES/MG nº 5 .249/2016, até a presente data, para o incentivo de custeio, 
conforme Anexo I desta resolução .
Art . 3º - Divulgar a relação dos Municípios com adesão à resolução 
SES/MG nº 5 .249/2016, até a presente data, para o incentivo de implan-
tação, conforme Anexo II desta resolução .
Art . 4º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 20 de fevereiro de 2018 .
NALTON SEBASTIÃO MOrEIrA DA CruZ
SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE EM ExErCÍCIO
ANExOS I E II DA rESOLuÇÃO SES/MG Nº 6 .129, DE 20 DE 
FEvErEIrO DE 2018 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br) .
ANExO I DA rESOLuÇÃO SES/MG Nº 6 .129, DE 20 DE FEvE-
rEIrO DE 2018 .
relação dos Municípios Sede de CEO com Adesão à resolução SES/
MG nº 5 .249/2016, para o Incentivo de Custeio .

Município Sede de CEO Tipo de CEO CNES
águas Formosas II 5451914
Além Paraíba II 2122901
Araguari II 6357199

Araxá II 2202735
Belo Horizonte III 5854903
Bom Despacho II 7267207
Buritizeiro I 5931010
Campo Belo II 3270580
Caratinga II 4039734
Carmo do Paranaíba I 2101327
Cataguases II 3975215
Congonhas II 7079516
Conselheiro Lafaiete II 3149641
Contagem II 5855055
Coração de Jesus II 2182971
Formiga II 2142392
Frutal I 3982297
Governador valadares III 2219972
Grão Mogol I 2104881
Ibirité I 2161273
Ipatinga III 2193183
Itabirito II 3843408
Itacarambi II 3906302
Itanhandu I 2794462
Itaúna II 2105578
Lagoa da Prata II 3460304
Lagoa Santa I 7285078
Lavras II 6431011
Leopoldina I 5238870
Minas Novas II 2178494
Monte Azul I 5879728
Montes Claros III 2219204
Nova Lima II 2115956
Nova Serrana II 2160196
Oliveira I 5591570
Passos II 6399126
Patrocínio II 5240549
Pedro Leopoldo II 2154501
Perdizes I 6730760
Piumhi II 6146813
Poço Fundo I 5360447
Poços de Caldas II 5701120
rio Pardo de Minas II 6418791
Salinas II 2184850
São Félix de Minas I 7539533
São João Nepomuceno I 6235123
São Lourenço II 2794578
São Sebastião do Paraíso II 5096952
Sarzedo I 6365191
Sete Lagoas II 2204800
Taiobeiras II 5498899
Teófilo Otoni II 6452906
Três Corações II 6951449
Três Pontas II 3534618
Tupaciguara I 2763060
ubá II 6796109

uberaba
II 5120349
II 5130794
I 2195585

uberlândia I 2152940
I 2152959

varginha III 3464806
várzea da Palma I 2820471
vespasiano II 5628555
visconde do rio Branco II 7351976

ANExO II DA rESOLuÇÃO SES/MG Nº 6 .129, 
DE 20 DE FEvErEIrO DE 2018 .

relação dos Municípios Sede de CEO com Adesão à resolução SES/
MG nº 5 .249/2016, para o Incentivo de Implantação .

Município Sede de CEO Tipo de CEO CNES

Belo Horizonte II 6753108
III 6753159

21 1063746 - 1

DECISÃO FINAL ref .: Processo Administrativo Sanitário em Alimen-
tos SrS/BH N° 40/2016 .

A Coordenadora do Núcleo de vigilância Sanitária da Superintendên-
cia Regional de Saúde de Belo Horizonte, no uso de suas atribuições 
legais e considerando que o estabelecimento MM Nutrição, foi notifi-
cado da Decisão em 1ª Instância do Processo Administrativo Sanitário 
N°40/2016 em 28/04/2017 e não interpôs recurso, torna definitiva refe-
rida decisão nos termos do art . 123 da Lei Estadual 13317/99 .
O processo será dado por concluso após a publicação desta decisão final 
e a adoção das medidas impostas (art . 123 da Lei Estadual 13317/99), 
quais sejam, advertência e multa no valor de 5 .201 uFEMGs (Cinco 
mil duzentas e uma unidades Fiscais do Estado de Minas Gerais) .
Publique-se e notifique-se para adoção das medidas impostas.

Belo Horizonte, 20 de fevereiro de 2018 .

Etelvina Maria Alves
Coordenadora NuvISA/SrS/BH

Masp: 357 .003-3
21 1063447 - 1

rESOLuÇÃO SES/MG Nº 6 .130, DE 20 DE FEvErEIrO DE 2018 .
Altera o Anexo Único da resolução SES/MG nº 4 .698, de 18 de março 
de 2015, que aprova as normas gerais do incentivo financeiro federal 
para custeio diferenciado do Componente Hospitalar – Leitos de reta-
guarda da Rede de Atenção às Urgências e Emergências das Regiões 
Ampliadas de Saúde Sudeste do Estado de Minas Gerais e dá outras 
providências, dá outras providências .
O SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos I e II, do artigo 39, da Lei Estadual nº 22 .257, de 27 de julho 
de 2016 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .676, de 20 de fevereiro de 2018, que 
altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .075, de 18 de 
março de 2015, que aprova as normas gerais do incentivo financeiro 
federal para custeio diferenciado do Componente Hospitalar – Leitos de 
retaguarda da rede de Atenção às urgências e Emergências da região 
Ampliada de Saúde Sudeste do Estado de Minas Gerais e dá outras pro-
vidências, e dá outras providências .


